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R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face dos servidores 
F. P. Q., matrícula nº 57190743/1 e J. R. M. R., matrícula nº 5803810/1; 
e dos ex-servidores U. S. S., matrícula nº 5934783/3, A. S. S., matrícula 
nº 5963965/1, T. D. D., matrícula nº 5919882/1, J. A. G., matrícula nº 
5953882/2 e E. C. L. P., com a finalidade de apurar responsabilidades pela 
prática, em tese, das irregularidades constantes nos autos em referência 
e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR os servidores PETRONIUS DE JESUS FARIAS DA CRUZ, 
Agente de Fiscalização de Trânsito, matrícula nº 54191564/2, CLAUBER 
ROBERTO SANTOS DE MORAES, Assistente de Trânsito, matrícula nº 
57190751/1 e SHIRLEI KETNIRA HOSANA MUNIZ, Auxiliar de Trânsito, 
matrícula nº 57175581/1 para sob a presidência do primeiro, apurarem 
esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da Lei 
5.810/1994, devendo a Comissão observar as disposições contidas no ar-
tigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado 
os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELENO MASCARENHAS D´OLIVEIRA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 50/2025-CCG
PORTARIA Nº 24/2026-CGD/PAD, de 04 de maio de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo n° 2023/2320359, que apurou supostas irregularidades 
em processo de transferência do veículo de placa JIW 0073, ocorrido no 
âmbito da CIRETRAN de Marabá;
CONSIDERANDO a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer nº 66/2025-Corregedoria Geral, que exige instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar – PAD.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face dos servidores 
J. A. C. S. J., matrícula nº 55587295/2, F. P. Q., matrícula nº 57190743/1 
e F. P. S., 57201743/1, com a finalidade de apurar responsabilidades pela 
prática, em tese, das irregularidades constantes nos autos em referência 
e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR os servidores PETRONIUS DE JESUS FARIAS DA CRUZ, 
Agente de Fiscalização de Trânsito, matrícula nº 54191564/2, CLAUBER 
ROBERTO SANTOS DE MORAES, Assistente de Trânsito, matrícula nº 
57190751/1 e SHIRLEI KETNIRA HOSANA MUNIZ, Auxiliar de Trânsito, 
matrícula nº 57175581/1 para sob a presidência do primeiro, apurarem 
esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da Lei 
5.810/1994, devendo a Comissão observar as disposições contidas no ar-
tigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado 
os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELENO MASCARENHAS D´OLIVEIRA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 50/2025-CCG
PORTARIA Nº 23/2026-CGD/PAD, de 04 de maio de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo n° 2023/1337950, que apurou supostas irregularidades 
em geração de veículo dublê, ocorrido no âmbito da CIRETRAN de Marabá;
CONSIDERANDO a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer nº 112/2025-Corregedoria Geral, que exige instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar – PAD.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face do ex-servidor 
temporário U.S.S., matrícula nº 5934783/3, com a finalidade de apurar 
responsabilidades pela prática, em tese, das irregularidades constantes 
nos autos em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR os servidores PETRONIUS DE JESUS FARIAS DA CRUZ, 
Agente de Fiscalização de Trânsito, matrícula nº 54191564/2, CLAUBER 
ROBERTO SANTOS DE MORAES, Assistente de Trânsito, matrícula nº 
57190751/1 e SHIRLEI KETNIRA HOSANA MUNIZ, Auxiliar de Trânsito, 
matrícula nº 57175581/1 para sob a presidência do primeiro, apurarem 
esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da Lei 
5.810/1994, devendo a Comissão observar as disposições contidas no ar-
tigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado 
os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELENO MASCARENHAS D´OLIVEIRA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 50/2025-CCG

PORTARIA Nº 22/2026-CGD/PAD, de 04 de maio de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo n° 2024/1224929, que apurou supostas irregularidades 
em processo de transferência do veículo de placa QDN 3G17, no âmbito da 
CIRETRAN de Marabá;
CONSIDERANDO a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer nº 59/2025-Corregedoria Geral, que exige instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar – PAD.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor J. 
R. M. R ., matrícula nº 5803810/1, com a finalidade de apurar responsabi-
lidades pela prática, em tese, das irregularidades constantes nos autos em 
referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR os servidores PETRONIUS DE JESUS FARIAS DA CRUZ, 
Agente de Fiscalização de Trânsito, matrícula nº 54191564/2, CLAUBER 
ROBERTO SANTOS DE MORAES, Assistente de Trânsito, matrícula nº 
57190751/1 e SHIRLEI KETNIRA HOSANA MUNIZ, Auxiliar de Trânsito, 
matrícula nº 57175581/1 para sob a presidência do primeiro, apurarem 
esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da Lei 
5.810/1994, devendo a Comissão observar as disposições contidas no ar-
tigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado 
os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
HELENO MASCARENHAS D´OLIVEIRA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 50/2025-CCG
PORTARIA Nº 21/2026-CGD/PAD, de 30 de abril de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 1.861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo n° 2024/965774, que apurou supostas irregularidades em 
processo de veículo dublê com possível fraude em primeiro emplacamento 
no âmbito da CIRETRAN de Marabá;
CONSIDERANDO a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Preliminar nº 134/2024-Corregedoria Geral, que exige 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar – PAD.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face do ex-servidor 
temporário U. S. S., matrícula nº 5934783/3, com a finalidade de apurar 
responsabilidades pela prática, em tese, das irregularidades constantes 
nos autos em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR os servidores PETRONIUS DE JESUS FARIAS DA CRUZ, 
Agente de Fiscalização de Trânsito, matrícula nº 54191564/2, CLAUBER 
ROBERTO SANTOS DE MORAES, Assistente de Trânsito, matrícula nº 
57190751/1 e SHIRLEI KETNIRA HOSANA MUNIZ, Auxiliar de Trânsito, 
matrícula nº 57175581/1 para sob a presidência do primeiro, apurarem 
esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da Lei 
5.810/1994, devendo a Comissão observar as disposições contidas no ar-
tigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado 
os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELENO MASCARENHAS D´OLIVEIRA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 50/2025-CCG
PORTARIA Nº 20/2026-CGD/PAD, de 04 de maio de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo n° 2024/199442 (Cópia do PAD nº 2019/596418), ane-
xo 2025/2101071 que apurou supostas irregularidades em processos de 
transferência de veículos no âmbito da CIRETRAN de Marabá;
CONSIDERANDO o Parecer nº 00368/2022-PGE, que opinou pela necessi-
dade de instauração de procedimento disciplinar em face dos servidores F. 
P. Q. e J. C. C. J,
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face dos servidores 
F. P. Q., matrícula nº 57190743/1 e J. C. C. J., matrícula nº 57201712 /1 , 
com a finalidade de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das ir-
regularidades constantes nos autos em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR os servidores PETRONIUS DE JESUS FARIAS DA CRUZ, 
Agente de Fiscalização de Trânsito, matrícula nº 54191564/2, CLAUBER 
ROBERTO SANTOS DE MORAES, Assistente de Trânsito, matrícula nº 


